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INDICAÇÃO Nº 10/2021 
 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE 
ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA CRIAÇÃO DE PROJETO 
DENOMINADO “ESPAÇO JOVEM” EM NOSSO MUNICIPIO, ESPAÇO ESSE 
DEDICADO AOS JOVENS FREQUENTAREM RESPEITANDO AS NORMAS 
ESTABELECIDAS DA COVID-19, PARA FINS DE LAZER, INTERAÇÃO SOCIAL E 
A REALIZAÇÃO DE EVENTOS VOLTADOS A ESSE PÚBLICO SEJA AOS FINS DE 
SEMANA E FERIADOS. 
 

 
Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 

Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 
Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira. Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 01 de fevereiro de 2021. 

 
                                                                   MIGUEL DE PAULA OLIVEIRA                                       
                                                                                   Vereador                                                                                                                                                          
 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

Como é do conhecimento de meus Ilustres Pares, represento neste Parlamento 
Municipal, a necessidade de Adequação de Espaço Público para Criação de Projeto Denominado 
“Espaço Jovem” em nosso Município, espaço esse dedicado aos jovens frequentarem respeitando 
as normas estabelecidas da Covid-19, para fins de lazer, interação social e a realização de Eventos 
voltados a esse público seja aos fins de semana e feriados. 

O Lazer é um direito social e, no entanto, uma pequena parcela da população tem, 
de fato, oportunidade de usufruir desse direito, em nosso Município não é diferente, devido a 
problemas que envolvem as políticas públicas, a falta de opões de espaços e equipamentos de lazer 
voltados a esse público. 

 O Projeto “Espaço Jovem”, sendo desenvolvido no Município, na forma de uma 
iniciativa pública (municipal) que, subsidiado por certa visão de lazer, de políticas públicas e de 
cidadania, atendendo aos anseios dos jovens podendo ser uma via de acesso aos bens culturais 
como o lazer para uma intervenção efetiva na realidade de vida. 

Os jovens precisam de espaços para conviver com seus amigos e consolidar sua 
aprendizagem sociocultural, divertir-se e exercitar a criatividade e cidadania, sendo de fundamental 
importância que esses sujeitos tenham acesso aos elementos da cultura voltada a vivencia jovem. 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio 
dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


